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PROCESSO LICITATÓHO NO 0í4/2022

çÃo, EsPoRrEs, CIJLTIJRA, TURISMO E

CONTRATO N.O 13í/2022, QIJ.E ENTRE SI CELEBRÀM A

áECaelaan DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, oULTURA,

íúil§mo E JUvENTUDE DE cHÃ GRANDE E A ÉMPRESA

VIVÀ ilSTRIBU'DORA DE PRODUTOS EIRELI TTE, PARA AS

.rys QttE sE EreEclF|cÀ

Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2O22, de um lado SECRETARIA DE EDUGAçÃO' ESPORTES'

cuLTURA, TURtsMo à iüüerrriuôÊ oÉ ôúa ehlruoe com sede e foro em Pernambuco, locatizada à Avenida

Vinte de Dezembro, ;"-ioor üm Helder Camára, Chã Grande - PE, inscrita no C'N'P'J'IMF sob o no

30.00s.9g0í000í{6, nêste aio representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

T,::.ismc : J,:...ent'-:d: S:'. J:e! Gcmee d: SiL:, 3:':sileir=, Css:d:, Sel"ido:'pÚ5licc' ncne:d: pc:' :leic d:
portaria No oo7/2017 oataoa em 02/0112017, po*ador de csrteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

o27.a1g.264-12, no r"ã-ãá àtriOriç"o qr" in" confere o oRlGlNAL, neste ato denominado simplesmente

CONTRATAN1g, e a-lmpresa Viva Distribuidora de Produtos EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no

20.00g.s31r000Í-17, estabelecida à Avenida A, s/No - Galpáo A - Dom Helder câmara - GaranhuníPE - CEP:

53.293-970, neste ato representada por sêu iepresentante legal, sr- silvandro Diego de Albuquerque F-eryila,

portadorda carteira ru""iãnàráà naoilita6o n'0aea9o7te43,ãxpedida pelo Departamento Estadualde Trânsito

r.l9 P11n111hr.ttO. CpF nÔ n7í o$! 4? -^1',4Ot?'r:nte deU-ll:da COh!TF-ÂTÂDÂ', 3?drtam ! Í'rsente Co"lrrlO'

úa cete6raçao é deconente Processo Licitatório no O11/2A22 - Pregão EletrÔnico no 01012O22 - Ata de

nÉgirtro à"'pr"ços n" 03512022- doravante denominedo PROCESSO e que se regerá pela. Lei Federal no 8'ô66

àã)i o" junho àe 199ã, ;;;àificages subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante

deste contrato; pêlo eskbelecido no 
-EOital 

e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente,'os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as

cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

cLÁusULA pRtMEtR.A - Do oBJETo - Fomecimento parcelado de Material de Expediente destinado às

diversas secretarias d; MrÃiãFffihã Grande e demais Órgãos Participantes, conforme especificaçóes e

quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante dêste contrato independente de transcrição'

parágrafo primeiro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessâo ou transfeÉncia, no todo ou em parte'

CLó-UsUl_-Á SFGUM^ - Dê F!I!Â-!_!DADE - O ol'jetl dçsle Ccntt?to drs!!tt=-ge 11' {aç3nr.rllrlirnenll d:s

atividades normais aa sffitari-iã-pat oe Educaçâo, Esportes, cultura, Turismo e Juventude e

Departamentos conelacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do pRAzo - o presente Contrato vigorará até 31 de dezembrc de 2022, contados a

partir de sua assinatura, poOenOo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo perlinente'

cLÁusuLA euARTA - Do vALoR E coNDtcôEs DE pAGAMENTO - Atribui-se a esse contrato o valor de R$
Jô âô^ ^^ ,À--- - - 1J-'_ -_-!-r __'---_1_ -- "-l_- ^ra__- l_ n_:--:_-
.À.vevrvv [yv&E rri.r, u-êEêriúc é rrrrrq rse.c] iêiêiêi'iiÉ ãn;eiúa iütqr vv vuJerv PreYrtrv rro vrquourq I rlrrrerrs,

para a iotatidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detelhamento a seguir:

Bloco para recados ê anotações, post-it, autoadesivo,
reciclado, medindoconfeccionado em Papel 1OO%ôq

aproximadamente 76x102mm. Pacote contendo'12
P-::t: 4!n n^a^

Livro ata, pautado, sem margem, capa
folhas, dimensôes 320 x 220
tinnaraficamcntc nanel alta alvt tra 75

dura, cor preta, 200
mm, numerado

arlm2 Fmhalanem
Bahia artes

oáfieaç

16,00 480,00Leonora Caixa 3066
Lápis marca texto Para
com 12, ponta de felúo,'

textos, amarelo e vermelho caixa
tinta à base de água e coíante, com

marca do Íabricante no corPo.

30 8,00 240,A01Bahia artes
oáficas

Pacote71
Livro, protocolo, encadernado com 100 Íolhas' capa e

contra caDa de alta resistência e dimensões de aprox.

70 Caixa 15 18,00 270,00

P I E T É II U TA

chã
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parágrafo primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conentê da contratada, por

orderi bancária, em até 3b lirinta; airs consecutivos, a conlar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as

mesmas condiçbes iniciais àe náointaçao e caso náo haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à

contratada.

parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em correspondência com os produtos

efetivementê entreoues no mês anterior ao do oaqamento.

parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do

Muniãípio de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Châ Grande/PE'

Parágrafo Quarto - Por ocasiâo do pagamento a contratada deverá apresentar:

al Ceúiíicado de Reoularidade do FGTS - CRF. comorovando regularidade com o FGTS:

Ui Certiaao Negativà de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e INSS,

expedida pela Secretarie da Receita Federal do Brasil;
c)'Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

Faráorafa ôrrinfo - ô neôâmanto cará raalizada. anó< a snraqcnlaeân nâlâ Cônlrâlada da nnla fiseal

devidãmente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta banúria da empresa que receberá o valor do

objeto.

Parágmfo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquento pendente de liquidagâo qualquer
obrigãção. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamenlo de preços ou à atualizaçâo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍro, ou observada qualquer circunstância que

desaconselhe o pagamento, seÉ devolvida à contratada, para coneção ê nêsse caso o prazo previslo no
parágrafo primeiro será intenompído. A contagem do prazo previsto para Pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamêntos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
:ft ralirarân

Parágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá âprêsentar nota ÍiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo CÉcimo Primeiro - Deverâo estar inclusos nos preços apresentedos todos os gâstos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
nr ralnr rcr 

^r 
rírâ nâ{r rrâz: raet tllanlas da cvant tcãn rln ranlraln

CLÁUSULA qUINTA - DA ATUALIZACÃo MONETÁRIA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCNIBGE oconida entre a data Íinal prevista pare o pegemento e a
data de sua efetiva realizaçáo.

at Át tQt tl Â QEYTÂ - na'f ErtrÂ ll feTt - 
hlãa eará aaaaadir{a raairrcla arr naraaâa m^âÂláriâ aa rralar r{n ôanirata_- -- -t--

*. E-L c

Parágrafo Único Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato,
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da

mediante a Â
Lei 8.666/93 tl
através.9À

89
, 2, cor branca,
75 s.

aprox. 2'16 x Report Resma 30 29,00 870,00

Caixa 25 230,00 5.750,00
96

Pasta AZ, caixa com 20 unidades, tamanho A4, lombo

esúeito.
Frama

20 230,00 4.600,00
97

Pasta AZ, caixa com 20 unidadee, tamanho 44, lombo

largo.
Frama Caixa

mediante da contratada, cuja pretensâo deverá estar suficienlemente comprovada
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SECRETA HA MUN,,CIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
IUVENTUDE

c:_Áusu'-* s=T:t,:A s* 
=x=cuCÂo 

so c3.,!=lc =c cet:R4ic c: prod-uto:^edqui;dr cc';crão:cr
entreguesnaSecretariaSão.lose,n.101,Centro,ChãGrande/PE,
o"""'ão em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificaçâo se eslão de acnrdo com as

caraclerísticas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

parágrafo Primeiro: Os produtos deverâo ser entregues em ate 03 (ffis) dias eorrid_os, e do recebimento da

Ordem de fornecimento, emitidâ pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude do
i- 

^L= -- L--!-:- J- 
^tL^^__?- 

__ 
'âL^^__!'_Nlijiliúipiú üg vrrà srqrrvgr ttv ttvlgtav sE vralvvrtll!l a9 l9'lvw'lllll'

PaÉgrafo Ssgundo: Os produtos serâo recebidos definitivamente após a verificaçâo da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente aceiteÉo, mediante atestado do selor responsável.

PaÉgrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir

Oa dãta de entreoa dos resoectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pela Secretaria de

Educagáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Châ Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, cârga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratade, sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de Educação, Esportes, Cuttura, Turismo e

Juventude do Município de Chá Grande.

Farágraío üuinio: O rer.;ebirlrenio prr.rvisório uu tieíniiivo riu sorviço e do r.rbjeio rráo exsiui a tesportsairiiioaoe ua

Contratada pelos prejuízos resultentes da inconeta execução docontrato.

Parágrafo Saxto: A Contratada fieará obrigada a trocar o produto que vier e sêr recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimenlo, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrcga do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, àe sues cu§taa, §êm
pr--juí:l da rplir:iãl Cas pen:!:d:C:s-

Parágrafo Sétimo: Os produtos seráo recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padróes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detec.tadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oltavo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
n:ticu!= ?^.a922, e : se:'..,ide:'= Ci=t!:-e L!:i: d: S!!v:, rtp:!:':, rv:=!rícr.:!: ro -t44593, :::::: FlSC.l-r DO
GONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçâo da entrega dos produtos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularizaçáo
de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requisilos de qualificaçáo téanica, além da
!'"gr-11"n0=0. f!:cal e !ral'-.a!hi:!: netessáncs à evel:çãl 4l lr-,je!c.

Panígrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizaçâo da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
ncla ncr{aita awanr rân 

^^nl.âlt 
râl aa}ranr{n-l h: reelirar a er rnaaricãn a aaaedanacâa r{ac elirrir{ar{ac da

subcontrataçáo, bem como responder perante a Contretante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execuçáo objêto contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçôes públicas, as
especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta,
com indicaçôes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem
às prescriçôes da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de

total ou parcial;

AV. Sõo José. n" 101, Cenlro, chõ Gronde-PE, cEP 55.ó36-000 | IeleÍone: 81 3537-l l4o I cNpJ: il.o49.80ôloool-90
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sEcRErA HA MIINICIPAL DE EDUCAçAA, ESPORIES, CIILTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

b) i,,icitcí::, dun;tc icCa a v;gâ;;a c cxccuçãc dc tsiticia, cm :onpâti5;iidcdc ccn a: cbngafc:
assumidas, com as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao cnãmaào àlou à coneçâo'do deieito deátro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não

róalizaçáo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmes condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressóes do fomecimento ora

contratado, gue porventura se fizerem necessários, a critério da Contretantei

e) Assumir'integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos'

YVCrYsgl Yqç 9sJC aqg wuJq,

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal quê ocoÍrer no

fomecimenlo do objeto contratâdo;
g) Arcar com todãs as despesas deconentes de uma eventual substituiçáo do objeto, em caso de

reposição do mesmo;
ni eréstar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos;
i) Âsrurrrir irriograi ruspvrr>ai.,iiiüa,.ic 1.r,rivs üqrru:,=vettiuais vausaüus à uurriraiattir: uu a ist..,;itus ttu

fomecimento ora ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscaliza$o ou

acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gâstos com encargos previdenciários e obrigaSes sociais
previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

sêus empregaOos não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com o MUNICÍPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os êncargos fiscais e comerciais resuhantes destacontrataçáo;
ii xesponsaoiiizar-se peio Transpone oo proouro objero oo presenle úonrrato, e rocios os ônus, reiarivos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normes adequadas relativas ao trensporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefÍsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureze em deconência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçâo do contreto, dispositivo legal ou regulamenlo, por sua
parte;
o, ubserver ngorosamente tooas as espêcrilcaçoes gêra§, quê ongrnou êsla contrataçao e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçáo junto
à contretante.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - São obrigaçÕes da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçóes estabelecides neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência
e da proposta para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo
c) Comunicar à Contrateda, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fomecido para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos nesle Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes
contratuais,
g) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuÇão do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES - COM fUNdAMêNtO NO ArI. 7' dA LEi FCdETAI N.O

1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguinles casos:

a) Apresentar documentaçâo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execução do contralo;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
o) Deixar dê ênlrêoâr documentacão exioida no cêrtâmê:

AV. Sõo José. no l0l, centro, chõ Gronde-PE. cEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone: gl 3537-II40 | CNPJ: 1.t.049.80ó/oool-90
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Ll 
^^-^a^- 

t--..i^ G-^^l-
r., vvrrrv§vr

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d', "e", uf', "9": "h" e "i", será aplicada multa de no

máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardâmento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a
í'aa{ralar{a.

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contreto, após 07 (sete) dias, contados da data

constente na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos

ou por 10 (dez) dias inlercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c', o valor relativo às muttas aplicadas em razão do Parágrafo Seío.

PaÉgrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "d' estará conÍigurada quando a

Contratada se enquadrar em pelo mênos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o tolal de 20 (vinte) pontos,

cumulativamente.

TABELA 1

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto esterá conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.ô66/1993.

9rráaafa §av0a - Daln r{acnrrmnrimonln dac nhriaonãaa a^hl.â+rrâic a Âr{minielraráa aaliaará mrrllac annfama a___-"r"-- -- - ---g_', -_t-__ -l__ ---_
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
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4 'l ,6% sobre o valor dâ ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇâo,
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo.

c

I I tEr rtv vq vyr

Porúos
1 2

2 3
o 4
4 5

6 0

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que sê refere o descumprimento da obrigaçâo

Grau lncidência
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisorio como por câráter

2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou inlerromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuilo,
os fomecimentos contratados.

b Por dia e por tareía
desionada

Utilizar as deoendências da Contratante oara fins diversos do obieto do
contralo.

!,

5
Recusar a execuçáo de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

t

o Permitir situaÇâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 6 Por Oconência

rut \Jr,(Jt I rit ll-tcl

Grau da lnfracão

1

Item Descricâo
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AV. Sôo José, no
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7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇâo prévia. 1

Por item e
oconência

por

I uumpnr norano eslaDerecloo pelo contrato ou oetêrmlnedo pela ,|

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de muftas, após reincidência formalmente notificada pela 3

Por Oconência

r vl rrslrr

ocoÍTencla

Parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contreler eslabelecida no Caaut desta cláusula

Parágrafo Oitavo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaçáo da penalidade, a Contratada comeler a mesma infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas
correspondentes, sem p§uízo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Pcnelirlar{e - PAAP, r{avenr{n <er nh<enrar{n n diennela nn hanretn Fqtar{trel no À) 4Q1Dfl15 e na Í.)errela Felarfiral
no 44.94ü2A17.

Parágrafo Décimo - A cítério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

PaÉgrafo Déclmo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Darâatala háeimn anima a 

^^ôlrâlâd^ cará nalifiaad^ 6â.ê roaallrar a imnadânnia r{arriáa â^ 
^.âr^ 

r{a ,lÂ /arrinra\

dias, contados do recebimento da comunicação oficial,

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçao poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivedas,
eÍe!,-trr : r:lelção ce'-r!:!:r dc ,rlht 4r n,-r!!a ?rter 4? rlnc!,-r:ãl dl prtedlnentl ?dn!ni!tr?!i,.,!.

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA - OA RESCISÃo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisâo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presênte Contrato nas hipóteses previstas no arligo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
i'-te eiba à ronlr:lrCa Clr"ilo ? 1,-l-o!q,-rer !n4enraçâ1, sen pro-;Lrízl drs pelalir!:de: peÍinenteç ?n pr!.e:s.
administrativo regular.

PaÉgrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
rar{t trir{a â lêm^ h^ 

^r^^êêG^ ds linilaaãa u{acr{a ar ra haia ennrraniÂnnia nara a Àr{miniclranõn Aríiaa 7e ll r{a I ai"-"""'-r---'
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmenle nos lermos da legislaçáo
vigênte. Artígo 79, lll da Lei 8.666/93.

erocessuill

1
porPor item ê

ocoÍTênciaI Manter a documênteçâo de habilitaçao atualizada.

Cumprir determinaçáo da Fiscalizagáo para controle de acesso de seus
funcionários.

I Por Oconência10

11
Cumprir determinaçáo formal ou instruçáo complementar da
Fiscalização.

2 Por Ocorrência

13
Entregar a garanlia contratual eventualmente exigida nos lermos ê
prazos estipulados.

1 Por dia

? I é r t r r u rÂ

chã
/o,^ flal
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE
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8.666193, sêm que haja culpa da contrâtada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666193'

parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autoriza$o escrita e fundamentada.

Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

ar Árrarrr r aÉarrre ?FÁ^ÊrÀ^ 
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contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contreto.

paÉgrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decpnentes de encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

cúUsULA DÉctMA qUARTA - Dos REcuRSos oRGAMFNTÁRoS - As despesas decorrentes deste

^--r--l^ -----E^ --- ---rê i-- --À.---- - ^--..:- -----:4--l--. Á--:-. É^^^ ô---^.--:- J- Fl-'_^_:- F__^i--
vvrr.rqrv wrrvrev t!,-, w.aã üúJ ivvsrovo e evgüii Jcyvvrrrwvve. vrVev. vvvv - vvvrvtqrrs vv LvsvgYsv, LrlJvlrvet

Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5OO1 - Secretaria de Educação, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade; 12.361.1201.2.37 - Manutenção da Seerelaria de Educaçáo e Geíâo de Ensino - Elemento de

Despesa. (573) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

GúUSULA DÉctMA eUtNTA - DA RESPoNSABILIDA.OE CIVIL -A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o conlratantê, ou terceiros, em razão de açáo ou omissâo, dolosa ou culposa, da contratada ou de

rsus prrrpvliuo, i,rücpcrrüçnir:rrrçrriç r.ir: vuirar *,,tit,o;,üoo uvrrirqiuait tu iogoi: o quo ooiirc, rujeiia, r,ãu

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratente. Artigo 70 da

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OÉqma SEXTA - DOS ACRÉSclMOs E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

ar írrarrr r aÉarrrr oÉçrre 
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cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na forma do ertigo ô5 da Lei 8.666193, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉOMA OTTAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contralo em guatro vias de igual teor, e para um só efeito
L-^ _"_

rsvqrt r .q Pr eogr lle ual lsorsl I lur ll lqo Yus

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Gultura,
Turismo e Juventude
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